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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 4º da Lei 6.932, de 7 de julho de 1981 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa no valor 

correspondente a R$ 2.658,11 (dois mil, seiscentos e cinquenta 

e oito reais e onze centavos), em regime especial de 

treinamento em serviço de sessenta horas semanais.” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende introduzir alterações na Lei 

nº 6.392, de 7 de julho de 1981, que fixa o valor da Bolsa Auxílio ao Médico 

Residente.  

Trata-se de medida equitativa e de justiça com os médicos 

residentes, que tem o valor da sua Bolsa de Auxílio mantido inalterado desde 2007, 

ano em que o Governo Federal fez seu último reajuste. 

Há quatro anos, portanto, a categoria recebe o mesmo valor 

pelo treinamento em serviço: R$ 1.916,45.  Propomos aqui a alteração do art. 4º da 

referida Lei, fixando novo valor da bolsa auxílio, no valor de R$ 2.658,11. Este valor 

deriva da aplicação da variação do IGPM no período, o qual atingiu percentual de 

38,7%.  

Deve-se ressaltar que tal reajuste não fere a lei eleitoral, 

regulamentada pela Lei nº 10.332, de 2001, uma vez que esta não proíbe a 

reposição salarial desde que não exceda a reposição da inflação anual. Ao aplicar o 

percentual de inflação registrado no período em que não houve reajuste procedemos 

a mera reposição do poder aquisitivo do valor da bolsa auxílio ao médico residente. 

Por outro lado, a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

especialmente em seu art. 21, impõe restrição ao reajuste em até cento e oitenta 

dias do término do mandato, cujo prazo, assim, expira em 6 de junho de 2010. Não 

há, pois, óbice nesta lei aos direitos concedidos no presente projeto de lei.  
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Também não há transgressão alguma à Lei Orçamentária de 

2010, cujos valores são plenamente compatíveis com a programação orçamentária.  

Pela justeza da medida, que reconhece a relevância do 

trabalho dos médicos residentes para os serviços de saúde do País, convidamos os 

colegas Deputados desta Casa à aprovação deste projeto de lei.Sala das Sessões, 

em 23 de junho de 2010. 

Sala das Sessões 30 de junho de 2010 

VILSON COVATTI 

Deputado Federal PP/RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981 
 

Dispõe sobre as atividades do médico 

residente e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a R$ 

1.916,45 (mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), em regime especial 

de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.381, de 1/12/2006) 

§ 1° O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na qualidade de 

segurado autônomo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990) 

§ 2° Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da Lei n° 3.807, de 26 de agosto 

de 1960, com redação dada pela Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973, combinada com o § 1° 

do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.910, de 29 de dezembro de 1981, o valor da bolsa referida neste 

artigo será acrescido de dez por cento sobre o salário-base ao qual está vinculada a 

contribuição do médico residente, em sua qualidade de segurado autônomo do Sistema 

Previdenciário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990) 

§ 3° Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2° deste artigo o médico 

residente deverá comprovar, mensalmente, os recolhimentos efetivados para a Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990) 

§ 4° As instituições de saúde responsáveis por programas de residência médica 

oferecerão aos residentes alimentação e moradia no decorrer do período de residência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação dada pela Lei nº 

8.138, de 28/12/1990) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547284&seqTexto=62000&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=547284&seqTexto=62000&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368180&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5° Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciário na forma do § 1° deste 

artigo são assegurados os direitos previstos na Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960 e suas 

alterações posteriores, bem como os decorrentes de acidentes de trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação dada pela Lei nº 8.138, de 

28/12/1990) 

§ 6° À médica residente será assegurada a continuidade de bolsa de estudos 

durante o período de quatro meses, quando gestante, devendo, porém, o período da bolsa ser 

prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigências constantes desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação dada pela Lei nº 

8.138, de 28/12/1990) 

 

Art. 5º  Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo de 

60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 

plantão.  

§ 1º  O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias 

consecutivos de repouso, por ano de atividade.  

 

§ 2º  Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num 

mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga horária, 

atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, correlações 

clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-estabelecidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.332, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

Institui mecanismo de financiamento para o 

Programa de Ciência e Tecnologia para o 

Agronegócio, para o Programa de Fomento à 

Pesquisa em Saúde, para o Programa de 

Biotecnologia e Recursos Genéticos - 

Genoma, para o Programa de Ciência e 

Tecnologia para o Setor Aeronáutico e para o 

Programa de Inovação para Competitividade, e 

dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Do total da arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico, instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, serão destinados, a 

partir de 1º de janeiro de 2002:  

I - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) ao Programa de Ciência e 

Tecnologia para o Agronegócio; Regulamento  

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) ao Programa de Fomento 

à Pesquisa em Saúde;Regulamento  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368180&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368180&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368180&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372984&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao Programa Biotecnologia e 

Recursos Genéticos - Genoma; Regulamento  

IV - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao Programa de Ciência e 

Tecnologia para o Setor Aeronáutico; Regulamento  

V - 10% (dez por cento) ao Programa de Inovação para Competitividade.  

 

Art. 2º Os Programas referidos no art. 1º desta Lei, previstos na Lei nº 9.989, de 

21 de julho de 2000, objetivam incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico 

brasileiro, por meio de financiamento de atividades de pesquisa e desenvolvimento científico-

tecnológico de interesse das áreas do agronegócio, da saúde, da biotecnologia e recursos 

genéticos, do setor aeronáutico e da inovação para a competitividade.  

§ 1º As parcelas de recursos destinadas ao financiamento dos Programas referidos 

no caput do art. 1º serão alocadas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, em categorias de programação 

específicas.  

§ 2º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos de cada Programa serão 

destinados a projetos desenvolvidos por empresas e instituições de ensino e pesquisa sediadas 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência das 

Agências de Desenvolvimento Regionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 
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Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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